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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores;

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora;

Cumprimentando-os cordialmente, venho na Presença de Vossas Excelências,
para apresentar-lhes o Projeto de Lei no 12, de ',l5 de Agosto de 2022, que dispõe
sobre a alteraÉo da Lei Municipal no '19/1998 e dá outras providências.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI/SE,
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Conforme disposto em regimento, solicitamos que a tramitaçâo do presente Projeto de
Lei seja observado sob o Reqime de Urqência. conforme disposto no artiqo 181 do
Reqimento lnterno da Câmara Municipal, tendo em vista o prazo oara apresentar
resposta iunto a Receita Federal.
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GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N'12
DE 15 DE AGOSTO DE 2022

DISPÔE SOBRE
MUNICIPAL N"
PROVIDÊNCIAS.

A ALTERAÇÃO
í9/1998 E DA

DA LEI
OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE, NO USO DAS
ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA, FAÇO SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.10. Fica alterado o artigo 1o da Lei Municipal no 19, de 20 de Agosto de '1998,

que pâssa a vigorar com a seguinte redação:

'Art.1o - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA, como instrumento de apoio às respectivas ações
desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Açâo Social e pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.2o. Fica alterado o artigo 80 da Lei Municipal no 19, de 20 de Agosto de 1998,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

-Art.8o- O Exercício financeiro do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, coincidirá com o ano civil.

Art.4o. Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI/SE,

Siriri 15 de Agosto de 2022

VEIRA
Prefeito Municipal

Márlc Pinoüi 306 - Cênto - Siírí - S€ígipe CEP 49 630{0 TellFár (0)«79) 3297-132
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Art.3'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, permanecendo
inalterado as demais disposiçôes da Lei Municipal no '19/í 998.



GOVERNO MUNIGIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores;

Excelentíssimos (a) Senhores Vereadores e Senhora Vereadora;

Cumprimentando-os tenho a honra de encaminhar para deliberaçáo desta
Egrégia Casa Legislativa, com a tramitação e votação, o presente Projeto de Lei, que
dispõe sobre a alteração da Lei Municipal no í9/1998

Na oportunidade, a Lei Municipal no 19/1998, disciplina sobre a criação do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. Sendo assim. a administraçâo
pública municipal, visando criar o referido Fundo com a identiÍicação de Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, junto a Receita Federal, possuímos a
necessidade da referida alteraçâo, uma vez que, existe a necessidade que a
identificação da nomenclatura do artigo 1a da Lei no '19/'1998, esteja como FUNDO
MUNTCTPAL DOS DTREITOS DA CR|ANÇA E DO ADOLESCENTE.

,Ademais, relativo a alteração do artigo 8o da Lei no '19/'1998, também se faz
necessário, em decorrência da redaçáo orig inária mencionar o FUNDO NACIONAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, quando deveria constar FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN ÇA E ADOLESCENTE

Conforme disposto em regimento, solicitamos que a tramitaÇáo do presente
Projeto de Lei seja observado sob o Rêqime de Urqência. conforme disposto no
artiqo 181 do Reqimento lnterno da Câmara Municipal, tendo em vista o prazo
para aprêsentar resposta iunto a Receita Federal.

Na certeza de poder contar com a compreensão dos membros dessa Casa
Legislativa quanto à apreciação, votação e aprovação da matéria em pauta para
proposiçáo final de leí, com a máxima brevidade que a situaçáo requer, reitero votos de
elevada estima e especral consideraçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI/SE,

Siriri, 15 de Agosto de 2022

EIRA
Prefeito Municipal
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ESlADO DE ,'ERGíPE

PNEFEITI'Râ Nfrrc'PAL É §'R'R'
NAS MÁOS OO PROGRFSSO
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() PREFII'TO \1I \t( IP\I DT \IRIRI. EST{DO Dt, SHR(,II'1

rrro dr;rrar atiibuiçries leuarr, revrlic

I'aç<, saber que n Cámara \luniopal Spro\ou e tt. sltij', rr, i \(!r,i,rr( lr

-'l- .\n l" - Fica cnado (r Fundo )\tunicipal da ('riança c dc' A,Jolerce r: 
"

l\lD('{. a(rÍrí.'. rrsi:-.rmcnti' de ap.:{):à\ respectlt as açiies desenvolt,idas oela Secrer.',',.,

\lrrrrr.rf.rl Ja \ijL. \ccra' g :L'!, a.rieil,.r \lunr.rc3l dor Direitos Ja Cnança . ,t

-\J,rlerentt'

.\rt l" - O tundo l\'Íunrcipai doi [)rre]rr)s.da Cnan;a e do Âdoles.enÍe reÍr f',,1

tlnalldade a caplaçào cerencianrento e aplicação de recurso: llnancerros. obrcli!.uü,.

promo\er. mantBr e giuanttÍ o desempenho de açoes e a execuçào de atrvidaties da Poir:i. r

\Íunicipal de protesto e defesa dos drreiros da ('nança e do Adolescente

Paragrafo Unico- Âs açôes e ati\'rdades menclonada! no "(.'\Pt.l" .:,-'.i,

áI'Ir(o relerem-se- prioritanamente. aos pÍogramas de proteçào especial a:. .r,drrçd. c : .

irdolescentes e\poslo\ a situaçào de risco pessoal e soclal. cuias necessldedr'i Jc,]Icr,.:

e(rapolam o àmblto de atuaçâo das polrtrcas socrars basicas

.{Ít -i'- O Fundo l\,lunicipal dos Drreitos da Criança e do {dolescenre ic:r;,

rrnculado a SecrerrÍia lllunicipal de Açào Social- SEAS, e scÍa coordenado pelo respectr. ,

Secretario do Vunicipio



EI'I]4DO DE SERGIPE

P*EFE ÍUNA NUN'C'PAL É §//N'NI

NAS MAOS OO MOGRESSO

{n.l'- () Fundo \lu;rrcrpal dos Drreiros da (nança c :, \J(,issjsnre

I \lD(.'\- sera administrado pelo Conselhr) Municipal dos Direrros da Cnança c d,r

\d{rlcs,ccnle. cnninerl'ldn-.he &pÍ(r! ar os Pro.letos a reelizs, e/ou as âpiicâções dos :.ecursos

ilo lundo, bem conto li scalrzar a e\ecuçâo dos mesmos proleros. a utilrzai.i:, .:ôi:elendos

recuÍsos e â ieahzaçôo das rescecr'. a. despesas

Paragrat-o ['nrco- O' rc,i-r\]s J., I\lD(.Â, somante serâo JD:r..:J.'] {rrr

rurrirzatlo. roh conlrole e delibeÍaçào ijr'(..r::e.i., \l,nr;rpai dos Direitos da ( i'ianÇ.r c d.r

\dtrlesçe'rte. Jc acordo com ô respe('lr\ 11 Piar| Je \C.i:aiài1. a scr aprovado pek, nrcsnru

(,,rtrr', r.

.\n 5'- Os recursos do Fundo ltunicrpal Cos Drrertos da f riança e oir

\dí'ieicerte seÍào constrturdos de Íecellas provenientes Je

I D(.taçÕer crrnsignada:', no OÍçamentô do \lunrcrprr e e:cdrtL's

.t(i:ir.11Jt. J:( c|lérí:.ijnte rne :':\re-\ Je\tr:').lJ \\

!l- \..r\ iJ!. :,)jirie. -J3!:r':. rulrençÔes. contnburçÔcs oL .tuJlsqutL

.lrrna. t::rnràrincrar je :e:r:t'§r.ri 'e 1.1\ l!,.- enl:4.i.:et. 0Oi DeS)Oa5 fistüas ,-lu pc:st',r:

rurldicas de direrttr puhlrco ou pÍ,\ado. rlo\ ernan: t0ta: s" c nào _q(l!ernârltentai5.

nrLrrrürpals. estaduais. t'ederais. nacronais ou lntcrnacronars

lll- Doaçoes especrficas. ou a titulo de lncenlivos tlscats. na tbmrô leuai.

l'eitas por contribul es de imposros

l\ - Recursos resulBnles de convênros. acordos ou ouiros dtustc§-

tiestrnador a proqÍanus- projetos cr'ou seÍlrços de promoção, proteçàô e detesa iirr Jrrert.ts

da ( riança e do Adolescente. firmados pelo \{unicrpio de Sirrn. com inre^Énréncri1 (!u

.urares dâ Secretana \{unrcipal de {ção Social. e por in$iluições ou entrdades purlrc.ri ,)l

pÍi\adas- ur )! ertamentais. ou nài,s,r\ernamentaii. nrunicipars. Êsladuars. têderars. n:ri:c:ur'..

orr internacior a: s

\ - \tuhas prer rsras no aÍI 214. onundas das rntiaçties Cos anic.'r I l' .
158. da ier Federal n' q ) |t'9. de \ i âe )u\ho de lqq§ (Esarulr' dâ Cnançô r Cü À.1\\i(:,er\\'.
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E§T4DO DE SERídiPE

P*EFEIÍUNA IUruG'PAL DE §'R'R'
wA-§ MAOS DO FROGRESSO

Yl- Transl'erêncra dcr Fundo \acronal ,los Dirr'i:,.,r .:.

\d()lc\cenÍe

Vll- Rendrmenttts ou acÍescrmos oriundos de ap ruaç.'=.

propno lündcr

VIII- Recursos de outras tontes. que legalmente se desrr:-c:

c(lnslrluam em receita dQ mesíx)

lX- OutIas rese i l,: § úi!eÍsâi
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Paragrali: Lnico- (): íerur:!(.,: \lú t\ÍDC.{ .or cÍtte s.rà() .rll LJdr'.

r,rrirzados na rea[zaçào de açÕes üu e\ccuçào de atrr;dacies.le promoçào, pÍoleçà{r . ,].1!

jor drrerÍos da (lnança e do {dolescenle. obJeli\andô ., cumD:rmento da finalidade

nesmo Fundo- nos leÍmos do art 2" desta Ler

\fl f - 05 íccursos dô F\{DÀC. de que trata o an -' dert. I er. ..',

f . -1: -:.:-r-::, :í:,,it.:3J r. ,., - t: '..:..i .t. Balc,. Jo Estado d6 Scrqrpc 5 \ U \\1.
....r .:: - '.1' !:'- .:' :-: - Yi.- :-í-1.1' Jê Il,rrílâ .\\çI3,,\: ,r' jC .1,j'.'

l. !':.J -tt.1.\í.1r,'-: :'.t:: r':.i'1.::a-1,: ' - . Í-: c!:,'.!l': :cC..r\r)r ent eStabcieClttlC; li) lll'Ji,(.

,ri:r:'1 \inLLrliiitlr a(,(n)\cntô l-c,irral .,e rt'rr: i!r'rer.. er-r Lr.nlâ espccrileit \()f' .i('::)rrl|,i.:.

:t t i. \l)Lt \tt \l('lP{l. D()S DIRL-ITOS t)\ ( R \\('{ ( I)(.r \l)í rl i \( I '.'
i \11)Í. \

Paralrrat'o t,nico- A mo--imenlaçào da conta bancaria espccrrica rerenda nr'

( ÂPL'f" deste anigo somêntc se dara mediante chêque nominsl assinado coniuntamenae

pckr Prct'erro \.lunrcrpal e pelo Secretano de Adminisrrasão e Finanças. ou pelos respeúr\ o!

rubstrtutos legais. na lbrma regular

.\n 7' - O Fundo §'lunicipal dos Direitos da Cnança e do \doleicc:,

F\ÍD( À- tera srli coÍ[âbilidade etêruada pelâ PÍelbirurâ \lunicipal de Srrrrr. atrare.

Secr«aria Ju -\rlnrrnisrraçào e Finanças

\ l'' .\ e\ecução llnanceira do F\íLICÂ observara a: íl()mra5 rruu,e.(:

eontabiiidade puhtica l,,enr comtr l lcgrslaçâc reibÍenle au Si$ema Financerrtr \tLnriipar
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EST,4DO DE SERGIPE

PNEFE'ÍUNÂ AUX'G'PAL É §'R'R'
rVAS MAOS DO PROGRESSO

relaÍrva a licitaçôcs e con!Íat!)s- c ertara sujerla ao el'etir o ;on!rr'r;c J.'.,rÍ!a1,.

eontrole rnterno lo PoCer Eteculrro. sendo que a receita e 3 àplr;À;â(..i,

Íecursos icÍji,. :'l' i{ !dl..a|l:§nlv !'|icti\r.) de lntormaçàO e pleÍlaçãO Ce -'L,rr:-t.
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tinartccrro. sB,a úanslêndo paÍa (\ e\arcijl(, iesurirte J JÍedrlar do mesmo tund()

.'\n lÍ)- .{s attiidades dc aP()ro adt.nrtr:r-'tl\o. nr.:e§saria\ art\ \..í\r\r'\. :,

F\lDC.\- serào prestadas pela Secrelana \lunilpai ,1c {çàrr \rr\lai JlÍeliltrrenl(

atrales de entrdade que. rntesrante da adminrstraçà0 lviunrcrpal InJtret;L lte i(r1 \ il).uld(:l

,\n Il"- O Poder Erecutivo. mediante decreto- der,:ra prifmo\(Í

'(r!r J!.r§'t|3,,À.\ J.l a'r.r:l< [ ei

.\fl !: - llsta I er crrrera eÍ ,. lgor nê data de sua Dublicaçâo

\,r I i- Re\ouam-sc a: diipo:rÇÕci ('!lt r('tlltd:ta,

Gabrnete do Prefeito \tunrctpal. em 10 de aSosto de !')es
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ESTDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRJRJ

PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TUtçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO FiNAL.

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N'12 DE 15 DE AGOSTO DE 2022,

DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEr MUNCIPAL N"19/1998 E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica legislativa,

entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47, 5l e

64, respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri. 12 de dezembro de 2022.

Tiogo Sant, Oliveira
te

Moria lzane urohN,
R>tLn,

uro llendonça

-g
Ilmar Passos Sanlos

Membro

[:r.rdereço: Praça Dr. lvftirio Pinotti n" ]3(r Siriri. Estado dc Sr-'rgipc

CNI'.1 02.4.19.1,+210001-66 Fone: (79) 3297 -1272- e-rna il: canr araliicanr alades iriri. se.br



ESTDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRJRI

PARECERDA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"12 DE 15 DE AGOSTO DE 2022,

DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNCIPAL N'T9/T998 E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos aÍ. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e 64,

respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri, l2 de dezembro de 2022.

Juss OS I
Presidente

va Antlrade

dos San ruz C)
Relator

Jacksotr Martins Fontes
Membro

Endereço: Plaça Dr. Mário Pinotti n" 23ó Siriri. Bstac'lo dc Sergipe

CNPJ 02.,+49. 1 4210001 -66 Fone: (79) 3297 -1272- e-mail: camara'7!catnaradesiriri.se.gor'.br



ESTDO DE SERGIPI
CAMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"12 DE 15 DE AGOSTO DE 2022,

DISPOE SOBRE A ALTERAÇÁO DA LEI MUNCIPAL N'I9/1998 E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos aft. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,5l e 64.

respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri, 12 de dezembro de 2022.

OS Andrade
Presidenle

C /A
toil.§ttirolcià,

RelaÍor

ackson Martins Fontes
Memhro

Enclcreço: Praça Dr. Már'io Pinotti n" 236 Siriri, Estado do Sergipe

CNPJ 02.4.19.14210001-66 Fonc: (79) 1297 -1272- e-ntail: camarar@cantaradesiriri.sc.gov. br

lon*iro\t



ESTDO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE SIRJRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FtNAL.

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"f2 DE f5 DE AGOSTO DE 2022,

DISPOE SOBRE A ALTERAÇÀO DA LEr MUNCIPAL N"l9/1998 E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Esta Comissão. analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica legislativa,

entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos aÍ. 49 da lei Orgânica Municipal e aÍigos 47,5l e

64, respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenario desta Casa Legislativa.

Siriri, 12 de dezembro de 2022.

Tiago SanÍos liveiro
Presitle

Maria lzane
. tl,qà& Moura MendonÇa
*.elator

Ilmar Passos Santos
Membro

Enclcreço: Praça Dr. Már'io Pinotti n" 236 Siriri. Estaclo dc Sergipc

CNPJ 02.449.1.t210001-66 Fone: (79) 3297-1272- e-nrail: calttirl4ír)camarirdesiriri.sc.br
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